
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 – 

COMPLEMENTAR 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), para vedar 

expressamente a transferência da 

responsabilidade pela cobrança da dívida ativa 

dos entes federados a pessoas físicas ou a pessoas 

jurídicas de direito privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 7º-A É vedada a transferência da responsabilidade pela 

cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas de direitos 

privado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversas unidades federadas brasileiras vêm, há alguns anos, 

realizando o que ficou conhecido como terceirização da cobrança de 

créditos tributários ou da dívida ativa. Trata-se da contratação de serviços 

especializados oferecidos por empresas de cobrança, instituições 

financeiras ou escritórios de advocacia para a recuperação de valores 

devidos. 
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O próprio Senado Federal aprovou, no ano de 2006, a 

Resolução nº 33, que autoriza os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios a ceder a instituições financeiras a sua dívida ativa consolidada, 

para cobrança por endosso-mandato, mediante a antecipação de receita de 

até o valor de face dos créditos, desde que respeitados os limites e 

condições estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e pelas Resoluções nºs 40 e 

43, de 2001, do Senado Federal. A medida foi justificada pela necessidade 

de promover maior celeridade na cobrança da dívida ativa dos Municípios e 

de garantir antecipação de receita sem aumentar o endividamento desses 

entes federados. Assim, seriam reduzidas ou minimizadas a inadimplência 

e a dificuldade do Poder Público em movimentar a máquina judiciária para 

a execução dos seus créditos inadimplidos. 

Entendemos, entretanto, que a chamada terceirização da 

cobrança da dívida ativa não encontra respaldo na Constituição Federal 

(CF), no Código Tributário Nacional (CTN – Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), na LRF ou na legislação ordinária brasileira. 

Nesse sentido, pouco após a aprovação da Resolução nº 33, de 

2006, do Senado, a Associação Nacional dos Procuradores de Estado 

ajuizou no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3786/DF, arguindo vício formal e material 

daquela norma. A demanda, pendente de julgamento, encontra-se, 

atualmente, sob a relatoria do Ministro Teori Zavascki, com manifestações 

da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) pela inconstitucionalidade da Resolução. 

O CTN, recepcionado como lei complementar pela 

Constituição Federal de 1988, ao tratar da competência tributária, afirma 

ser ela indelegável. Em relação às pessoas jurídicas de direito privado, o § 

3º do art. 7º autoriza a delegação da função arrecadatória. Esse dispositivo 

tem sido utilizado por vários entes federados, principalmente Municípios, 

para embasar a contratação de empresas de cobrança ou escritórios de 

advocacia para a realização de serviço de recuperação de créditos 

tributários. 

Entretanto, a interpretação mais adequada do § 3º do art. 7º do 

CTN não é tão ampla, pois o dispositivo autoriza apenas a delegação da 
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arrecadação, entendida esta como o ato de recolher o tributo pago pelo 

contribuinte e repassá-lo ao sujeito ativo, como fazem, por exemplo, as 

instituições financeiras. A arrecadação, portanto, nesse ponto, deve ser 

entendida como uma atividade passiva, na qual o agente arrecadador 

simplesmente recebe do sujeito passivo o valor do tributo voluntariamente 

pago. Essa interpretação decorre não apenas da literalidade do § 3º do art. 

7º do CTN, como de sua análise sistemática com o restante do Código, o 

texto constitucional e a legislação que rege as contratações de serviços pela 

administração pública. 

O caput do art. 7º do CTN permite a delegação a outra pessoa 

jurídica de direito público das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, 

ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 

tributária. Ou seja, o conjunto dessas funções não pode ser delegado a 

pessoas jurídicas de direito privado. Por sua vez, o ato de arrecadar não se 

confunde com o de cobrar, que necessariamente engloba as funções de 

fiscalização e execução de leis, serviços, atos ou decisões administrativas, 

que não podem ser realizadas por particular. 

Ainda no CTN encontra-se ponto extremamente sensível sobre 

a matéria, especificamente o art. 198, que veda a divulgação, por parte da 

Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do 

ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de 

terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. O 

dispositivo é respaldado pelos incisos X e XII do art. 5º da CF, que versam 

sobre os direitos fundamentais à intimidade e ao sigilo de dados. Deve, 

portanto, ser respeitado por todos, mormente pelos agentes públicos. 

Durante o ato de cobrança, administrativa ou judicial, de 

créditos tributários, há a utilização, por parte do fisco credor, de todos os 

dados que possam viabilizar a recuperação do valor devido, inclusive 

aqueles sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo e sobre 

a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. E neste ponto não 

existe problema. Contudo, o repasse dessas informações – sigilosas – do 

sujeito passivo, a pessoa jurídica de direito privado, para fins de cobrança 

de dívida tributária soa ilegal e inconstitucional. 

Reforça a impossibilidade de terceirização da cobrança de 

dívidas tributárias a leitura do inciso XXII do art. 37 da CF. Segundo essa 
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norma, as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 

Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos 

prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. Desse dispositivo, 

retiram-se algumas conclusões acerca da administração tributária: (i) é 

atividade típica de Estado e, como tal, deverá ter preferência no 

recebimento de recursos; (ii) é exercida por servidores públicos; (iii) o 

compartilhamento de informações está autorizado entre os fiscos das 

unidades federadas. Acrescente-se que o tributo, consoante determina o art. 

3º do CTN, deve ser cobrado mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada, que, de tão relevante, foi elevada à condição de requisito 

essencial da responsabilidade na gestão fiscal, conforme art. 11 da LRF. 

 Assim, como a cobrança das receitas tributárias é atividade 

fim, típica e vinculada da administração tributária, deve ser realizada por 

servidores públicos com atribuição específica, sob pena, inclusive, de lesão 

ao princípio administrativo do concurso público (art. 37, II, da CF). 

Para complementar o raciocínio pela negativa da terceirização 

da cobrança, vale lembrar o art. 1º do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 

1997, que, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, apenas autoriza a execução indireta das atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade.  

Ou seja, a terceirização de serviços não pode ter como objeto 

atividade fim ou essencial do contratante. Se a fiscalização e a cobrança de 

tributos são funções típicas de estado, exercidas de maneira vinculada, 

necessariamente por servidores públicos com atribuições específicas, a 

contratação de pessoa jurídica de direito privado para o exercício dessa 

responsabilidade não está autorizada. Ainda nessa seara, relevante o texto 

dos arts. 131 e 132 da CF, que, de forma categórica, dispõe caber à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos Procuradores dos Estados e 

do Distrito Federal a representação judicial das unidades federadas, sendo 

incabível a terceirização dessa atribuição. 
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Tendo em vista todas as características da atividade tributária e 

da cobrança da dívida ativa – típicas de estado –, também é forçoso 

reconhecer que a terceirização dessa obrigação pode vir a gerar graves 

prejuízos à unidade federada na hipótese – não rara em nosso País – de 

interrupção da prestação de serviços por parte da contratada. Ou seja, não 

parece razoável que todo o sistema de cobrança tributária de um Município, 

por exemplo, esteja sob a responsabilidade de uma entidade privada. O 

mais adequado a ser fazer é, observando os ditames da Constituição, 

principalmente o inciso XXII do art. 37, estruturar a administração 

tributária, para que ela possa exercer sua função. 

Verificada a relevância da matéria, estamos propondo a 

inserção de artigo no CTN para deixar expressa a vedação de terceirização 

da cobrança de créditos tributários e da dívida ativa, algo que, na verdade 

entendemos já existir. Mas, dadas as circunstâncias, a medida trará maior 

segurança jurídica, o que é imprescindível ao Estado Democrático de 

Direito. 

Do exposto, contamos com o apoio dos membros desta Casa 

para o aperfeiçoamento e a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 

5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal as normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da 

respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

TÍTULO II 

Competência Tributária 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a 

competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição 

Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 

Municípios, e observado o disposto nesta Lei. 

        Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a 

outras pessoas jurídicas de direito público pertencerá à competência legislativa daquela 

a que tenham sido atribuídos. 

        Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de 

arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões 

administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito 

público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição. 

        § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que 

competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir. 

        § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa 

jurídica de direito público que a tenha conferido. 
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        § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito 

privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos. 

        Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de 

direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído. 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 

com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 

de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 

Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
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        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal 

de Contas do Município. 

        Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

        I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

        II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

        III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 

em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

        IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

        a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e 

no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

        b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

        c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

        § 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

        § 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1o do art. 19. 

        § 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

Senado Federal 
Secretaria de Informação Legislativa 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos 

termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito 

interno e externo dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive 

concessão de garantias, seus limites e 

condições de autorização, e dá outras 

providências. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 

crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 

concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 

Das Definições 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 

fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito 

Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos 

financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de 

aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização 

orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 

12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 

como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades 

de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes 

entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e 

seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre 

estes. 

Art. 3º Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os 

compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de 

S
F

/
1

5
9

6
8

.
6

7
0

3
5

-
7

0



mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros. 

§ 1º Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 

lucros e dividendos, na forma da legislação; assunção direta de compromisso, confissão 

de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, 

mediante emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

II - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Art.4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, 

deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês de referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ 4º Entende-se por mês de referência o mês imediatamente anterior àquele em 

que a receita corrente líquida estiver sendo apurada. 

 

 

Senado Federal 
Secretaria de Informação Legislativa 

  

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos 

termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito 

interno e externo dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, inclusive 

concessão de garantias, seus limites e 

condições de autorização, e dá outras 

providências. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 

crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 

concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 

Das Definições 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 

fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito 

Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos 

financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de 

aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização 

orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 

12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 

como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades 

de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes 

entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e 

seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre 

estes. 

Art. 3º Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os 

compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de 

mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros. 

§ 1º Equiparam-se a operações de crédito: 
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I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 

lucros e dividendos, na forma da legislação; assunção direta de compromisso, confissão 

de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, 

mediante emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

II - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Art.4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, 

deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês de referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ 4º Entende-se por mês de referência o mês imediatamente anterior àquele em 

que a receita corrente líquida estiver sendo apurada. 

 

 

Senado Federal 
Secretaria de Informação Legislativa 

  

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O Nº 33, DE 2006 

Autoriza a cessão, para 

cobrança, da dívida ativa dos 

Municípios a instituições 

financeiras e dá outras 

providências. 
O Senado Federal resolve: 
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Art. 1º Podem os Estados, Distrito Federal e Municípios ceder a instituições 

financeiras a sua dívida ativa consolidada, para cobrança por endosso-mandato, 

mediante a antecipação de receita de até o valor de face dos créditos, desde que 

respeitados os limites e condições estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, e pelas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. 

Art. 2º A instituição financeira endossatária poderá parcelar os débitos tributários 

nas mesmas condições em que o Estado, Distrito Federal ou Município endossante 

poderia fazê-lo. 

Art. 3º A instituição financeira endossatária prestará contas mensalmente dos 

valores cobrados. 

Art. 4º Uma vez amortizada a antecipação referida no art. 1º, a instituição 

financeira repassará mensalmente ao Estado, Distrito Federal ou Município o saldo da 

cobrança efetivada, descontados os custos operacionais fixados no contrato. 

Art. 5º O endosso-mandato é irrevogável enquanto não amortizada a antecipação 

referida no art. 1º. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de julho de 2006. 

  

SENADOR RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 
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